
PREFEITURA M'UNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 1.06~

INSTITUI O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E
~?.:.

DA OUTRAS PROVID!NCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI-MG, aprovou e eu PREFEITO MUNIO!
PAL sanciono a seguinte Lei:

I - DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS

Art. JJ~-Fica institu:!do o, Fundo de Desenvolvimento Municipal
, .destinado a aplicação de recursos, que terá suas fontes constituíd~s'

~ pelo arte 62 desta Lei, tendo por objetivo o desenvolvimento econôm1~
, ,; ~do 'e social do proprio munic~pio, mediante a execuçao do programa de

financ1amento aos setores produtivos, em consonância com o plano de
desenvolvimento municipal.

Art. 22- O Plano de Desenvolvimento Municipal será elaboradó
com a finalidade dez

1- Diagnosticar as potencialidades do Município;
2- Definir prioridades e necessidades, da população;
3- Estabeleoer procedimentos "'e" deflagar ações indispensá.veis

ao desenvolvimento auto-sustentado da óomunidade segundo as suas po-
tencialidades.

Art. 32- Respeitadas as disposições do Plano de Desenvolvimea
to Ml.miCiPC~,i~-serão observadas as seguint;;-d1retr:iz~s na formulaçi.o

li ---~~do programa de fl.IlSllCiamento::"
1- Concessão de financiam6ntos exclusivamente aos setores prS

dutivos do Município;
2- Tratamento preferenci~ às ~t1v1dades pro~utivas de miaro

: ,', ,e pe~uenos empreendimentos municipaiS, de uSv intensivo de mat=rias -
(primas e mão-da-obra locais, e as que' prOduzam, beneficiem e comerciJl
l1zem alimentos básicos para o consumo da população;

3 C· - d ~. 'dit i tA , t' . iali- onjugaçae o cre o com aes: s enca a ecm ca espec .'za-
da para cada projeto;

4- Elaboração de orç{tlID~n'toanual para as aplicações de recur-
sos;
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5- Apoio à criação de novos centros, atividades e polos dinÂ
"", ..,. ..... ... .~,.-_ ..•.-;.;.::;::-,.:.

micos no. Município, que estimulem a redução das disparidades regio-
---'....:;.-:.._--'... .

nais de renda;

6- Preservação do meio ambiente.

11 - DAS MODALIDADES

Art. 42 - O Fundo praticará as seguintes modalidadds de ope-
rações:

1- Financiamento de investimentos fixos necessários à execu-
ção dos projetos;

2- Financiamento de oapital de giro associado, assim defini-
do o dimensionado para atendimento de necessidade adicionais de gi-
ro geradas pela execução do projeto;

3- Concessão de aval para obtenção de recursos junto ao Ban-
00 do Brasil S. A. pelos beneficiários.

Parágra.:eolÍnico - O Fundo de Desenvolvimento Munj.cipal não
poderá utilizar para finanoiamentos valor equivalente a l~ (dez
por cento) -ãos a-vales por ele concedido.

111 - DOS Bill{EFICIARIOS

Arto 52 - ~ãc beneficiários dos reOursos do Fundo de Deeen-*
volvimento Municipal:

a)- As microempresas e pequena~ empresas brasileiras, de ca-
pital nacional, QU6 desenvolvem atividades prod~tivas nos setores •
industrial, agroindustrial, apropecuário, come~ial e de prestação
de serviços;

b)- Os produtores rurais e suas Associações, ou projetos de
..,..~----

investimentos de infra-estrutura básica., oom finalidade de increm9!!
tar a produção e a prOdutividade agropecuária;

Parágrafo rtnico- Considera-se, para efeit~ de olassificação'
quanto ao porte das empresas, e de produtos, o critério utilizado •
pelo Banco do Br asil S.A •. em sua carteira de crédito comercial e
industrial.
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IV- DOS RECURSOS E 4PLICACOES
AI·t. 62- Constituem fontes de reoursos do Fundo de Desenvol-

- ---:-----=
vimento Munioipal:

.••• O previsto no Or~çamentoAnual;

- Reoursos de repasses de Convênios e/ou contratos oelebra-'
dos com organismos de deesnvolvimento regional e demais entidades n,â
caonaãa e internacionais de fomento;

- Doações de entidades públicas e prtvadas, que desejem parti
cipar de programas de redução de disparidades sociais;

- Retorno de finanoiamentos concedidos comrecursos do Fundo.

Art., 72- Os recursos do Fundo serão aplicados: "

1- Fomento de atividades prOdutivas de micro e pequeno porte,
visando a geração de empregos e o aumento da renda para trabalhadores
e produtores;

2- Apoio à criação de novos centros, atividades e polos de dJã
senvolvimento do Município, que estimulem a redução das dispa.r:'idades
regionaiS de renda;

3- Inoenti vo à dinamizaçãc 6 di vers;ifj,t'ação de ati vidaáes
•.. .cononucasj

4- Treinamento e capací,taç'ào dos empresários no sentido de a-

primorar suas aptidões, ofere~endo-lhes novas teanologias relativas •
'ao processo prOdutivo.

Parágrafo ~nico- Para fim d0 disposto no inciso 4 o Fundo de
~ .'

Desenvolvimento MuniCipal poderá celebrar"'Convêrüos com instituição,

empxesas ou t&cnioo preViam~nte qualifioados, no propósito de elabo-'
rer projetos abragendo aspectos ·técnicos, financeiros, organizaciol*a1s

------ - -

naí a, admir...istré'.tivos, de oapaoidade gerencial, qUalificação de mão•...

de~obra e comercialização, garantido desta forma o objetivo do progr,â

ma.

Art. 82.•..As liberações, pelo MunicípiO,. dos valores dest,ina-t

dos ao Fundo ora instituídO, serão tranferidas "nas mesmasdla.ta~:·'ldire-- ,
temente para a oonta de depósito mantida no Banoo do Brasil S.A.

'..-
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Art. 9Q- O Fundo de Desenvolvimento Municipal assumirá todos
os riscos operacionais dos financiamentos concedidos com os seus re-
cursos .•-.

V- DOS LIMITES. PRAZOS. GARANTIAS E ENCARGOS FINANCEIROS
Art. 10- Os financiamentos concedidos pelo Fundo não deverão

ultrapassar à 80% (oitenta por cento) do valor financiáveJ_ do proje-
to.

Par~afo rtnico- Nos casos onde haja complementação de cré-
~~ ...:. -

dito pelo Bà.D:co"do Brasil S.A., a soma dos~l3l1ciamentos não pOderá
u1 trapassar este limite.

Art. 11- Cs prazos para pagamento dos financimentos, serão •
fixados por ocasião da análise do projeto, em função do seu tempo de
execução e da capacidade de pagamento do empreendimento e dos benefi
ciários, observando-se os seguintes prazos máximos:

1- Investimento fixo - Até 5 anos, incluindo o períOdO de c~
rência até um ano;

2- Capital de giro associado - Até 2 anos, incluindo o perí2
d d ". t'o e car-enca a a:e um ano;

Art. 12 - Para constituição de garantias de financiamentos,
serão adotados os critérios utilizados pelo Banco do Brasil S.A.

Art. 13 - Os financiamentos concedidos com recursos de Desen
volvim~nto Municipal estão sujeitos ao pagamento de juros e encargos
d.e atutllização monetária.

Art. 14 - A atualização monetária será feita com base na Ta-
xa ReferenciEll (TR) ou qualquer índice que legalmente venha a substi
tuí-la e/ou adotado pelo mercado financeiro.

Art. 15 - As taxas de juros nestas incluídas comissões e'
quaisquer outra~-remunerações, direta ou indir~tamente referidas a
concessão de créditos, deverão obedecer aos seguintes limites:

I - ·M~cro empresas: 4% (quatro inte:lr-ó·spor cento) ao ano;
II- Pequenas empresas: 6% (seis inteiros por cento) ao ano.
Art. 16 •..OB encargos financeiros para os caaoe de inadimpl~

mento obedecerão aos critérios l~ga1mente admitidos.
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VI- DA ADMINISTRAÇÃO

Ari!'Ml7- Fica instituído o ConseJ.fl;ce=~eDesenvolvimento Muni-
cipal que exercerá a administração do Fundo.

Art. 18- Cabe ao Conselho de Desenvolvimento Municipal:
I ....Elaborar o Plano de Desenvolvimento Municipal;
11 - Estabe16cer prioridades de aplicação dos recursos do·

Fundo;
III- Analisar e enquadrar os projetos no plano de desenvolvi,

mento municipal;
IV - Acompanhar e avaliar os projetos financiados. objetiv~

do comprover a geração de emprego pré determinado;
V Avaliar os resultados obtidos;
VI - Fiscalizar os projetos, garantindo a correta utilização

dos recursos;
VII- Delegar parte de suas funções ao Banco do Brasil S.A.;

VIII- Autorizar o Banco do Brasil S.A_. até o limite que es-
tabelecer, a conceder financiamentos;

IX - Definir os demais encargos que poderãe' ser debitados ao-Pundc pelo Banco do Brasil S.A.; ";,
,X - Elaborar Seu regimento I interno;

\'XI - Aprovar os balancetes mensais e os balanços anuais do
Fundo, bem como fiscalizar a execução orçamentária e a aplicação dos

~- r "
;-.-.......

-- -'''.

recursos.
Arto19- O Conselho de Desenvolvimento Municipal será compo§.

to por representantes:
I - Da Prefeitura Municipal;
II- De Associações Patronais;

111- De Associações de EmpregadOS;
IV- De Cooperativas;

V- De Sindicatos;
VI- Do Banco do Brasil S.A.;

VII- De outras emtidades representativas da ,Sociedade, que •
tornem o Conselho tripartite paritário, com represent~tes do Gover-
no, empregadOS e empregadores, em igual número e com votos equival~
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Parágrafo Primeiro - A Prefeitura Municipal será representa-
da pelo Prefeito Municipal, a quem cabe a Presidência do Conselho.

Parágrafo Segundo - :Em caso de ausência ou impedimento do
Prefeito Munioipal, serão suoessivamente chamados ao exercício da
Presidência do Conselho o Vioe=prefeito e o Presidente da Câmara Mu-
nioipal.

Parágrafo Terceiro - O Banco do Brasil S .A., será representJl
.•- •• .:'-".. - • _•..w, •.•_,- -- -"_.- A

do pelo gerente ge~al, ou seu substituto. da agencia gestora do Fun-
do de Desenvolvimento Municipal.

Parágrafo Quarto - Os demais representantes serão livremente
indicados pelos 6rgãos ou entidades que representem, dentre os seus
integrantes ou associados, e empossadospelo Presidente do Conselho,
publicando-ss a ata respectiva na imprensa no prazo de 5 (cinco)
dias.

Parágrafo Quinto - O mandato dos representantes dcs 6rgãos e
entidades a q~e se refere o parágrafo ant~j.,D-r·~seráde 02 (dois) a-
nos, permanecendo~no cargo até a posse do novo representanteo

Parágrafo Sexto - O Conselho se reunirá a cada 30 (trinta) •
dias ordinariamente, e extraordináriamante, a qualquer tempo, por
convocação de seu Presidente ou de um terço de seus membros.

ParágrafO sétimo - As deliberações do Conselho serão tomadas
--_._. t =-==

por maioria dos votos, presen\tes, no mínimO, a maioria dos seus mem-.

bros, cabendo ao Presidente, se for o caso, o voto de qualidade.
;

ParágrafO Oitavo· - Os Membros do Conselho não farão jus à r~ ..
'" J

muneraç'ão de.•.=~~~pécie 'aJ."guma·•...lnão terão qu~qu~r vínculo empregatí-'
cio com o Fundo.

Art. 20- Compete ao Presidente do Conselho de Desenvolvimen-
to MuniCipal:

I - Dirigir as sessões plenárias do Conselho, orientando os.
debates e consignando os votos dos conselheiros presentes;

11 - Convocar as reuniões extraordinárias do Oonaeâhoj

ADMINISTRAÇÃO 93/96



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

111 - FiXar a pauta dos trabalhos;
IV - Submeter à apreciação dos conselheiros os assuntos e

propostas que dependam de decisão do conselho;
V - Resolver as questões de ordem suscitadas no curso das

sessões, admitindo a votação dos presentes para decisão;
VI - Emitir voto de qualidade, se necessário;

VII - Proclamar o resultado das votações;
VIII - Cumprir e fazer cumprir as deliberações adotadas, ass,!

nando as resoluçõ~s respectivas;
IX - CUidar para que seja mantida estrita conformidade das

. ...::.-=

dp-cisões do ConselhO, com_os ~~jetivos do Plano de Desenvolvimento'
Municipal e suas d~retrizes e prioridades;

X - Representar o Conselho e o Fundo de Desenvolvimento M~

nicipal em jllÍzo e fora dele;
Xl - Assinar correspondência do ConselhO, bem como as atas

das reuniões e autenti'O'aros livros respectivos.

VII - DO AGENTE FINANCEIRO
~

Art. 21- Cabe ao Banco do Brasil S .A. a gestão financeira '
do Funáo de Desenvolvimento Municipal, observadas as atribuições pr~
vistas nesta Lei, bem oomo:

1- Gerir os recursos do Fundo, controlar suas movimentações
e aplicar os saldos disponíveis no mercado financeiro;

11- Examinar a viabilidade econômica-financeira dos projetos;
111- Enquadrar as propostas nas faixas de encargos, fixar os

juros e deferir ou não os créditos;
IV- Controlar a situação dos financiamentos, bem como provi-

denciar a. cobrança de inadimpleme>,ntoà;
V- Colocar a disposição do Conselho de Desenvolvimento Muni-

cipal os demonstrativos com posições mensais dos recursos, aplicações
e resultados do Fundo;

VI- Exercer outras atividades inerentes à função de agente '
financeiro do Fundo;

VI1- Propor ao Conselho critérios para a destinação dos rec~
sos;
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VIII. Submeter aoC~selhCl\ para autorização de financiamento,
os prOjet);~=q~e obtiverem parecer favorável=-; que ultrapassem os 1i-
mit6lB-êstab;i;êidOs na forma do in~1so VIii~-do artigo 180

<

_ ~:.-z)~2- O .Bancodo Brasil s.A._fará jus à toota de adminie-
• <1 ...,l,_ .. , _

tr'ação de 4%_(_quatropor cento) ao anc., a ser paga pelos beneficiá ..•'
, 'r'iossobre -is saldos devedores dos financiamentos.

• ~ , •••11' P''''' ,,~' .•. .:,.,•.-.....: . ..

P~~afO Primeiro - A remuneração- citada no "Caput" deste
, I

á'rtigo será paga mensalmente.
~~.

""-""" ,. ' ". ••• .. /I'~/ Pat'agrafo Segundo ~·<'Com-oparte "'daremuneraçao, o Banco fara·
'.'~"-'"Sus à diferença positiva, 'calculada e paga mensalmente, entre as ~.:..
, , e.

~'<"."plicações das disponibilidades do 'fÚIldo e a taxa referencial (TRf,ou
, .

.outro index,.a.or' que legalmente venha subst1 tuí-Ia.

VlII- DO CO~TROLE'EpgESTACloD~ CONT~
, . ,. 11' ,.,

Art. 23 - O Fundo tera oontabilidade propria, elaborada por
·)mpresa contratada, registrando todos os atos e fatos a ele referen- ';
·'tes, valendo-se, para tal de informações prestadas pelo Banco do Br..l

;:...',':Ji:l S.A. para e1aboração, inclus1vê'. dos balancetes mensais e balán-
t!1

90S anuais.

par'ágrafo l1nico - O Conselho tará"-publicar os balanços

"nuais do Fundo de Desenvolvimento Municipal.

Art. 24 - O Banco do Brasil S.A. colocará a disposição

a-

do

Conselho de Desenvolvimento Municipal os demonstrativos dos recursos

e aplicações dO Fundo•.,..
c::.
"(

/' IX - DADISSOLUCÃODOmRp.
Arto 25 - OMunicípio, at avés do Conselho de Desenvolvimea, ,

to Municip.~~ ,e com antecedência mínima .~~~~..(noventa) dias, poderá
~~~ "'.-/ ~~':N·---·--·~

·decretar, pQ;rqualquer motivos a d1sso1uçao do Fundo, cessando todas
<, as suas ati V'idades.

,
Art. 26 - Decretada a dissolução do Fundo, este somente es-

tará à'efinitivamente extinto, quando liouver a quitação geral. de suas

ADMINISTRAÇÃO 93/96



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

)

obrigações, inclusive para com o Banoo do Brasil S.A., que atuará co-
mo seu administrador até o recebimento total dos financiamentos con-
cedidos ?elo Fundo.

Art. 27- O saldo apurado na conta corrente do Fundo, junto ao
Banco do Brasil S.A. terá sua destinação decidida pelo Conselho, que
se encarregará de fixar os critérios para devolução dos recursos en-
tre os participantes e doadores.

x - DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORI~

Art. 28- O Conselho de Desenvolvimento Municipal será empos-'
~....l..~..l..:" .• :--::--:- ::.-

sado tão logo seja publicada a ata de sua constituição, nos termos
desta Le~o

Art. "29- Os casos omissos serão re~dos pelo Conselho de
Desenvolvimento. Municipal.

--_ .•.•..•...•............... " -
Sérgio ortines Chiconele

_refeito Municipal

sua publi caçâo,Art. :P- Esta Lei entrará em vigor na d

Mira.í(MG), 18

PREFEITURA

.C F f{ .~. ! U j~ O ~/ l0~lJ.RA·_·-T---_....._-- _

aulo Afol:is\'li Lavos
SerVi00 d!.1 S·I!W,;t..,ri~

C['·r~ific[.l r.,· 'r:.lf L:'(; U [J:f t: ~;D n f e d D C L' I.'.i"t,l,".? •..••,.. ,...!o. "
, -.. \::8 cncontr~~

re-gistraQO IV; iivro 03
às fis.-J2G.cii:I3.o l/~"""""'_""'_""'__ '"
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